
FLS o7
TIUNICIPIO DÊ SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARAN Á

CNPJ: 95.684.54,t/OOOí -26

RU^ JO3Ê O€ Fi^r,tçÂ pêiEtR^. Xr to - cÊp.: !5.2!o,ooo FoNE/lArr t0a2t !6aa-123,

o presente documênto visa padronizar a demanda e consolidaÍ infomaçôes e documêntos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitaçóes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratacâo terá inÍcio
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Eite documento
deverá serelaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruÇâo Normativa á"S Oe ZO de Maio de
2017). MPG SeÇão I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração áo Planejamento da ContrataÉo':
Art 21. 'Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contrataçâo consistem nas sêguintes atividades:,
| - Elaboração do documento para formalizaçáo da demanda pelo setor requisitante do serviço. (...)

soLtctTAçÃo DA DEMANDA- SD No 322023.

Setor Requisitante: Setor de Administração

Nome do ordenador responsável pela
demanda. Reinaldo Mello Machado

Cargo: Secretaria Municipal de Esporte,
Cultura e Lazer.

2 - TNFORMAçÔeS Gemls

No do processo administrativo anterior

Modalidade adotada na contrataÇão anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no Reinaldo Mello Machado
planejamento da contratação, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
ldespesas

Cassiano Gonçalves

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o c;lso

Pregáo 01512023

Pregão

Rozangela Aparecida Canteli Machado

Rozangela Aparecida Canteli Machado

Não consta

09t04t2024

rNrRoDuÇÂo

E-rnal institucional:

í - TDENT|FICAçÂO DA ÁREA REQUISITANTE

TEURamal:
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A licitação anterior foi executada

melhoria sugeridos na licitaçãoPontos de
anterior

Prazo sugerido para a Contratação

i Prazo de entrega ou execuçâo dos serviços

lndicaçáo da dotação orÇamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contrataçâo

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente processo se faz necessário para o evento da Reforma Agrária que acontece no interior
do município de Santa Maria do Oeste/PR. Ocorreu que houve a troca de secretários da
respectiva pasta e o secretario anterior não previu os itens listados que estão neste processo no
pregão anterior (pregão 015/2023). Todavia o evento tem data marcada e não há tempo hábil
para um pregão e seu respectivo processo, no entanto necessitando de uma Dispensa de
Licitação.

Dêtalhamento
01

02

Satisfatoriamente ( x )

lnsatisfatoriamente ( )

Não se aplica

1 2 meses

72h após a solicitação.

(x)Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

Não se aplica

( ) Sim (x)Não

ITEM PRODUTO
Kit de Premiação para Futebol Kit de Premiação para Futebol

TroÍéu para artilheiÍo TroÍéu para artilheiro

03 Troféu para melhor goleiro Troféu para melhor goleiro

03

os Solicitados
Kit de PremiaÇâo para Futêbol 03

UN 03Troféu para artilheiro
UN 03Troféu para melhor goleiro

4.í. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Servi
0'í
02

$-92-
MUNrctpro DE sANTA MARrA Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x )

Segue anexo.

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNIGAS DO PRODUTO

UN
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Documentos anexos:

Autoridade que autoriza a realização dos ETPs

Data: 30 de agosto de 2023

Equipe de Apoio ç2,.-\

,l

t t!0\

Reinaldo Mello Machado
Sec. tlun. Esporte, Cultura e Lazer

Data: 30 de agosto de 2023.
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 032/2023
soltctTAçÂo DE DEMANDA No 032/2023

OBJETO: AOUISICÃO DE KIT PARA PREMIACÁO DE FUTEBOL

INTERESSADO (S): Secretaria Municipal de Esporte, CultuÍa e Lazer
RESPONSAVEL: Reinaldo Mello Machado.

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÇáo, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Proleto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da AdministraÉo. (Conforme lnstruÉo Normativa nos de 26 de
Maio de 2017). MPG. Art. 27. "ConcluÍdas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaÇÕes...'
í. DORELATÓRIO

1.í Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalizaÉo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão reelizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.3 Legislação Específica paÍa o Obieto
Não se aplica

L4 Licitação Anterior
Pregão eletrônico 01512023

í.5 JustiÍicativa para a Rêalização dê Pregão PÍêsencial (caso essa seja a modalidade
escolhida)
Não se aplica

1.6 Frota a Ser Atendida (se foÍ o caso):
Não se aplica

1.7 Necessidade dê Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a Solicitação da Demanda o setor de licitaÇões verificou que o objeto solicitado é específico
da Secretaria Demandante.

1.2 Rêgimê Regentê
A presente contÍataÇão será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçóes correlatas.

2. DA JUSTIFIGATIVANEGESSIDADE DA CONTRATAçÃO

O presente processo se faz necessário para o evento da Reforma Agrária que acontece
no interior do município de Santa Maria do Oeste/PR. Ocorreu que houve a troca de
secretários da respectiva pasta e o secretario anterior não prêviu os itens listados que
estão neste procêsso no pregão anterior (pregáo 01512023). Todavia o evento tem data
marcada e não há tempo hábil para um pregão e seu respectivo processo, no entanto
necessitando de uma Dispensa de Licitação.
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02

3. DO OBJETO

03
UISI O DE FUTEBOL

.T. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNICA DO OBJETO

02 Troféu para artilheiro

5. DOS REQUISTTOS DA CONTRATA.çÃO

5.1 Da Forma de Solicitação dos Sêrviços
O Serviço solicitado será efetuado conforme a solicitaÇáo

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
72h

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
No local da demanda

5.4 Da Vigência da Contratação
Por se tratar de dispensa, para manutenção o contrato terá validade enquanto sâo eÍetuados os
concertos e manutenÇões.

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Sêrviço
O prestadogr de serviço, se responsabiliza em efetuar os trabalhos da mêlhor forma, usar
materiais de ótima qualidade, bem como agilidade e eficiência no trabalho.

5.6 Do Prazo dê Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacão da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidões respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento seÍá realizado em ate 30 dias após a aprêsentaÇão da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo sêrvidor que recebeu o serviÇo, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÉo e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a deta de reapresentaÇão da fatura ao órgáo, isenta de erros, dando-se,
entáo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade na

PRODUTO Detalhamento
01 Kit de Premiaçâo para Futebol Kit de Premiação parâ Futebol

Troféu para artilheiroTroféu para artilheiro
Troféu para melhor goleiro Troféu para melhor goleiro

O DE KIT PARA PREMIA

ITEM PRODUTO Dêtalhamento
01 Kit de PremiaÇão para Futebol Kit de PremiaÇáo para Futebol

Troféu para artilheiro
03 | Troféu para melhor goleiro Troféu para melhor goleiro

ITEM
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Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para es devidas correÇôes, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para eÍeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual ê federal durante
toda a vigência da conkataÇâo, sob pena de notificaÇáo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designedo através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiêncaas verificadas na execuçáo do objeto e validar/concordar com
os dados relatados no Relatório de PrestaÇão de ServiÇos, sugêrindo notiÍicaÇão à empresa,
quando for o caso, objetivando a imediata coÍreçáo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conÍorme a Ordem de Autorizaçáo de
fornecrmento, assinando no anverso das respectivas Notas Fisceis.
6. DA ESNTATIVA DA OUAIIITIDADE NECES§ÁRIA

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando a
necessidade desta secretaria.

ITEM ESPECTFTCAÇÀO DO tTEM U N IDADE OUANTIDAOE

01 Kit de Premiação para Futebol UN 03

02 Troféu para artilhamento UN 03

03 TroÍéu para melhor goleiro 03

7. DO VALOR ESTTTADO DA CONTRATAçÂO r Ol JUSÍ|F|CATIVÂ DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS
Em análise do presente estudo. foram consultadas as empresas E. DOMTNGUES COELHO
IIVIPRESSÔES DIGITAIS, COMERCIAL ELVIMAG LTDA - ME, SERICOR COMUNICAÇÃO
VISUAL. ambas atuantes na área do objeto.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedo[ pera que seja observado o menor
valor:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO OO |TEM UNIDAOE OUANTIDADE VALOR UN VALOR TOTAL

01 UN 03 R$ 187,00 RS 561,00

Troféu para artilhamento 03 R$ 75,00 R$ 225,00

03 Troféu para melhor goleiro 03 R$ 75,00 R$ 225,00

COMERCIAL ELVIMAG LTDA - ME

ITEM ESPECTFTCAÇÃO OO rTEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOÍALVALOR UN

CNPJ: 95.684.5i14/0001.26

Com base nas informaçóes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

E. DOMINGUES COELHO IMPRESSÕES DIGITAIS

UN

Kit de Premiação para Futebol

02 UN

UN
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01 Kit de PremiaÇão pare Futebol UN 03 R$ 180.00 RS 540,00

02 Troféu para artilhamento UN 03 R$ 65,00 R$ 195,00

03 Troféu para melhor goleiro UN 03 R$ 65,00 R$ 195,00

sERrcoR coMUNtcAçÃo vrsuAL

8. DA SOLUçÃO OE ll'tERCADO

Não se aplica.
9. DA DESGRTçÃO DÂ SOLUçÂO COMO UM TODO

A manutenção das cadeiras tem por finalidade proporcionar maior conforto, bem como gerar
economia

1O,DA JUSTIFICATIVÂ PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Não é necessário que seja um serviço parcelado. sendo que o mesmo deverá ser realizado item
por item. ate o final das manutenÇóes

11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE

Não se aplica.

12. DA PROVTOÊnCte plnn IoEQUAçÃO DO AMBIENTÊ DO ÓRGÃO

Não se aplica.

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataÇÕes correlatas para atender ao objeto desta Ôontratação

14. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataÇáo e

consequentes açôes mitigadoras:

ITAUE

ITEM ESPECTFTCAÇÀO DO |TEM UNIDADE QUANÍIDADÊ VALOR UN VALOR TOTAL

01 Kit de Premiação para Futebol UN R$ í95,00 R$ 585,00

02 Trofêu para artilhamento UN 03 R$ 70,00 R$ 210,00

03 Troféu para melhor goleiro UN R$ 70,00 R$ 210,00

ÔES PARÁ OBSERVÂNCIA DOS FISCAIS
MEOIDAS MITIGAOORAS

A EMPRESA PRESTADORA D

EFETUARA ENTREGA NO LOCAL DE DEMANDÂ,

ACOMPANHADA PELO FISCAL DE CONTRÂTO' O
OUAL IRÁ ANÂLISAR O TEMPO DE SERVIÇO E A
AGILIDADE DA EMPRESA FORNECEDORÂ DE

E SERVIÇOS DEVE

SERVI o

DEMORA NA FINALIZAÇÁO DOS SÉRVIÇOS

tr

I

RISCOS IDENTIFICADOS

03
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A UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS DE OUALIDAOE
OUVIDOSA

O FICAL DE CONTRATO, IRA TAMBÉM
ACOMPANHAR E ANALISAR A QUALIDADE NOS
PRODUTOS OFERTADOS PARÂ MANUTENÇÃO DAS
CADEIRAS. SE CERTIFICANDO QUE SERÁ USADO
MAÍERIAIS DE ÓTIMA QUALIDADE,

,I5, DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÃO
Não se aplica

í6. DO ACESSO À§ NFORIâAçÔES CONTTDAS NOS PRESENTES ESTUDO§
PRELIHINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 20í1 esta equipe de planejamento
entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPON|VEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

17. DA DEGLARAçÃO DA VIAB]LIOAOE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

E V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contrataÇão teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

18. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, 30 de agosto de 2023

o Gonç Rêinaldo Mello Machado EI da Si unhoz

Responsável Técnico
(Carimbo e no da Carteira

ProÍlssional)

Secretário de Êsporte, Cultura e Lazer Oirêtoíe Dep. De CultuÍa

Equipe de Planejamento/Apoio

x

X

Equipe de Planejamento/Apoio

FLS 09

NÃO É VlÁvEL a contratação proposta pela unrdade requisitante.

JUSTIFICATIVA:
Não consta.
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O presente planejamento está de acordo com as necêssidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atênde adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os beneÍícios pretendidos sâo adequados, os custos previstos são compatÍveis e cârecterizam a
economicidade, os riscos envolvidos sáo administráveis e a área responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa lvlaria do Oeste/PR, 3010812023

J lp() .

Reinaldo Mello Machado
Secretária Municipal de Esporte, Cultura e Lazer

-ÇJ/

í9.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COTPETENTE
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

I -TODOS OS ITENS DO RELATOzuO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessiirio, ainda que não sejam membros do gnrpo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

8m3010812023.

Secretário Municipal AS
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Segue abairo orçemênto para PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

íiêm

J

Orçamento com validade de 15 dias.

tenciosamente.

Guerapuava, 22 de Àgoclo de 2023.

nrrrr*r&mffii#

Produto gtde Vôlor Un. Vãlor Totál
Kil dê Premiâção pâra Futebot J Rt r87.00 Rí5ór,00

2 Troféu pera ârtitheiro J Rl ?5,00 R$ 225,00

TroÍóu para Methor Golêiro 3
I
I Rt ?5,00 R$ 225,00

FLS I'-

propâÉândâ

.? ,ôr!-r2tr: .t rír1-rr37

Blr Êaçaf-er{ç*r"tq Í§1. $r;r Ccr, ô*lrr9orr.Pi
. Gta;lta,,lorfôr{ro0l4r I }ú6r4a.: «}.18.0.aO9-A

Ên l:*râra,.ênt @tno.lrrÇrtrn&Í!6
,,w!{.lirnF.lraodlanr t,(âô. 

'.
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COTIERCIAL ELVIHAG L?DÀ IIIE
R: Barao do Rio BÍanco, 1119, CcntÍo - Gurrap!.ve - PR CEP.: 8§OI().O4O

( NPJ: 10,90ó,559&0ll l -39 coml_eh imrg@lshoo.con.br Lf,.: 904.8t38,í-98

ConÍorme solicitodo segue orçomento poro Prefeiluro Municipol de
Sontq Morio do Oesle

OÍÇomenio volido por 30 dios.

Guoropuovo, 22 de Agosto de 2023.

RENATO CESAR COELHO

SOCIO ADMINISTRADOR

Volor lololliem Produto Quonlldode Yalor
unllódo

l Kil poro premioÇôo de Futebol 3 R$ r80,00 R$ 540.00
2 Trôféu orlilheirô 3 I R$ ós,00 R$ r95.00
3 TroÍéu Melhor Goleiro 3 R$ ó5.00 R$ r9s.00



CNPJ.: 04.642.118/0001-74 serícor.sericor@yahoo.com.br l.E.:902.44962-09
Rua: Barão do rio branco n' 1'l 19, Centro - CEP: 85.010-040

oRçAMENTO

Conforme solicitado, segue orçamento para
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

DESCR

Íroféu para premição de futebol {melhor
goleiro)

Guarapuva, 22 de Agosto de 2023

ElviÍa Gava

Sericor Ltda

QUANTIDADE PREçO UNlTÁRrO TOTAL

Klt de tÍoféu para premiação de futebol 3 Rs19s,00 Rs s85,00

Troféu para premição de futebol (artilheiro) 3 Rs 70,00 R9 210,00

Rs 70,00 Rs 210,00

§
${.{rs}r

Validade do Orçamento: 30 dias.

L
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Sollclt4ro

íí5
Sôllclt nlê

Aquisição de Material 05tÉt2023
Qutü(Eê,it§

368-9 REI}lALoo ÍIELO íliACltADO

Procelto Garado

0t2023

69 GABINEIE DO SECRETARP DE CTJLTURA ESPORTE E LAZER
órs.o
09 SECREIARA MUNOPAL E AJLIURA FSPORTE E LAZER
Forma ala p.gamanto

MNFOR'úE A ENTREGA EAFRESENIAÇÁO DA T.IOTA FISCAL Depósito bancáío
Enb.g.

Clas

Descriçfu:
I
\-ÁoUISIÇÃo DE KIT PÀRÀ PREMIÀÇÁo DE PUTEBoI PÀRÀ ÀTENDER À SECRETÀRIÀ I.íUNICIPÀL DE SÀNTA MARIÀ Do

OESTE - PR.

Justifrcabw:

O PRESENTE CONTRÀTO SS EÀZ NECESSÁRIO PÀRÀ O AVENTO DÀ REFORMÀ ÀGRÁRIA QUE ÀCONTECE NO INTER]OR DO

MONÍCTPIO DE SANTÀ MÀRIA DO OESTE/PR. OCORREU QUE HOUVE À TROCÀ DE SECRETÀRIOS DA RESPECTIVÀ PÀSTÀ
E O SECRETÀRIO ÀNTERIOR NÀO PREVÍU OS ITENS LISTÀDOS OOE ESTÀO NESTE PROCESSO NO PREGÃO ÀNTERIOR
(PREGÁO 015/2023). TODAVIA O EVENTO TEM DATA MÀRCÀDÀ E NÃO HÁ TEMPO HÁBIL PÀRÀ UM PREGÃo E sEU
RESPECIIVO PROCESSO, NO ENTÀNTO NECESSITANDO DE UMÀ DISPENSA DE LCITÀÇÃO.

Códlgo l{omê
014177 XIT DE PREMIAçÃO PARA FUTEBOL

014178 IROFÉU PÂRA ARÍILHAMENTO

014179 TROFÉU PARA MELHOR GOLEIRO

Unld.d6
UN

UN

UN

Qu.nüd.de
3,00

3,00

3,00

lJnltÁrlo
180,00

65,00

65,00

ÍoÍ L

í0.00
195.00

195.00

930,00

Eml&Ê.. ELjANE FARIÂRODRIGUES m\É.sà 5&Au 05/E&2@314 53 37

Município de Santa Maria do Oeste
Solicitãção 11512023

Itrí Lolê 00í

TOIA GER,I 93r,00



IDEAL MALHAS I.TDA.
CONTRATO SOCIAI"

Pelo prêsentê instrumento particuler. os sóciosl

RENATO CE§AR COELHO, brasilerro, nãtuíal dê Têlê
Paraná, solteiro, maioí, nascido em 16/02/1968.

do Rio Branco, no. 1267, Centro, CEP 85.010-{X0 Municlpio de
PR:

VINICIUS GÂVÂilSXl COELHO, brâsileiro, nâtural dê Guârapuava Estadüiü'
Paraná, solteiro, mâior, nâscido em 18/09/1989, empresário, portedor do-;i3'l
12.365.173-1 exp€dida p€la Secretaria de Segurança Pública do Estadô^da'
Pa.anâ e CPF no 079.792.529-50, residente e domiciliado a Rua 8arão do Rio
Branco, 1267 Centro CEP 85.010-040 em Guarapuava Estâdo do Paraná,

Resolvêm por ssse instrumento pârticular de contrato constituir ume Sociedade Emprêsaria
LímitBda, que se í€gêra pelas disposiçôês aplicaveis â espêcie e clâJsulas seguintes:

CLÁUSULA PRI EIRA: A 3ociêdade ê brasileira, empresária, limitada, rêgendo-sê pelo Código Civil (lei
10 406t2002) ê sudêtivamênte pêla Lei 6.404/í976 e demais disposiÇôes lêgâis êplicáveis â espêcb, c gira
sob â denominâÇâo social dê IOEAL mÂLHAS LTOA. tendo sede e foro na cidade de Guarapuâra, Estado
do Paraná, na Ruâ Saldanha Marinho, 3306 Centro CEP 85.100-970.

DO

9.500,00

Paráorafo Únlco: A Sociedâde poderá, a qualquer tempo, abrir e en@neÍ filiâis, agências ê êstÍitúÍbs, em
quatquer parte do teÍÍi6ío nacional ou exteÍior, altôrer sêu capitrl social, obJêto social e êft,êrêço, mêdEnte
alteraÇâo contrãtuâl assinada por todos os sócios.

cúu§ulA SEGUilDÀ: A soci6dade tem poÍ obielo social:

- Comercio VaÍeiista de Tecidos e Malhas;
- Comercio VaÍêjista dê Artigos de AÍmerinho:
- Comercio Varejista dê Artigos de câma, mesa e banho,
- Comercro Vãrejista de Fios e Cordões Têxteis;

CcnÍêcÇÕes dê Carnisôtes.

CLÁUSULA TERCETRA O prazo de duraçáo dâ sociedade é indeterminado e suas atividadês se iniciârâm

etn 29105;2009.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social, integÍalmente subscrito ê integÍalizado em moeda coírente nslE ato

ê de R$ mõm -dez mil ;eai§) divididos êm 10.000 (dêz m'l) quoE§ no vâbr de R$ 1,00 (um r8âl) cada

irma sendo assim di§tribuído entre os sócios: '

los

01. vlNrcrus ANSKI COELHO

COEL02, REÀIATO

TOTAIS

cLÀusuLA Ot lttTA: A responsabilidadê dos sÔcios é limitada ao valor dê suâs quotaÊ' Írtâs bdos

,e-d^d;GffiÍiam€,nte pela integralizaÉo do capital social'

fnitÍt

QUOTAS

9.500

RS 500,00500

10.000,0010.000

Paráorafo Únho:
estabelecê o âÍtigo

Os sôcios nâo responderáo subsidiaÍiemente pelâs obrigaçÔes socieis' conÍorme

1054 cJc o artigo 997, Vlll, do Código Civil o Lei 10 4A612002'

578.322.859-15 e Cêdula de ldentidade n " 4.349.338-8
de Segurança Pública do Estado do PaÍaná, residente e

I
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ParáoraÍo Único: As quotas sociais sâo indivis,veis em rêleÉo à sociedâde e nâo
empenhadas. onêradas ou gÍavades, totel ou parciâ,mente. a quelquer título, sâlvo se
todos os sócros.

CLAUSULA sÉTrnA: Qualquer dos sócios que deseiar alienaÍ suas quotes, no todo
comunicar por escrito a oÍerta dê vênda de suas quotas aos sócios remanescêntês,
condiçôes de pâgamento. Cada sócio remanescente terá o prazo dê 30 (trinta) dias
data do protocolo dê recebimentô da comunicaÉo, para o exercício do direito de preferência na aquisçáo .

das quotas do sócio alienântê. Apôs esse prazo, essas quotas podeÍâo sêr alienadas âo terceiro interessacb.. .

Paráqrafo Primeiro: Se todos os sócios manifeslâÍem seu drÍeito de preferênciâ, a csssâo das quotas ê/rL..
direilos de subscriçáo se l'ãrá nâ proporÉo dâs quotes que entâo possuÍrêm. Se nem todos exercerem o
diretto de preÍerência, os demais sôcios deveÉo ser @municados por escÍito e poderâo, no prazo adicional
dê 1o(dez) diâs, âdquirir, pro - rata, as quotas €/ou direitos que sobejarem,

PaÍáqraío Sequndo: Se não efetivada a cessâo nas condiçôes ofertadas e persistir o sócio na intênçáo de
alrener suas quotas sociais, todo o procedimento, referente ao êxêrcício do dirêito de preferência, terá que
ser renovado e repêüdo, tem em vista a nova oferta de preço e condiçÕes de pagamento.

CLÁUSULA OTTAVA: As deliberaçôes sociais, ainda que impliquêm em qualguer alterâÉo conüâtuâ|, tais
como exempliÍcalivamente, modificaçôes do objeto social, transformação do tipo jurÍdico, incorporaçâo,
iusâo ou cisão. dissoluÉo, liquideçào ou extinÉo da sociedade seÉo tomadas em reunillo dos sócios
quotistas ou em documento escrito firmado por votos de sócios quê represêntêm a mabria do capitâl social
ou quorum exigrdo pelâ legislãÉo em vigor â êpoca da deliberaçâo pãra especificas matárias.

ParáqraÍo Único: Dspendem de dêliberaÉo dos sôoos; a apÍovaÉo das contas da âdministraçáot exclusáo
de um dos sócios; â designaçâo ou destituição dos âdministrâdores, sócbs ou nào: o modo e o valor dâ
remunerâçâo dos administradores: a transÍormaÉo, e Íusâo, cisáo ou inclrporeçâo da sociedede, regoluçâo,
dissoluçâo e liquidaçâo da sociedede empresarial; a nomeaÉo ou dêstituiÉo dê liquidantes ê o iulgâmento
de suas contasl pedido de talêncaa, recuperaçáo judicial ou extrajudicial da sociedâde: investimêntos em
outras empresâs, coligadas ou controladas; aprovaçáo de leudo d€ reevaliaçáo ã valor venâl de bens ou
diíeitos do âtivo pêrmanenê. .

CLÁUSU A NONÂ: As reuniÕes de sócios seráo convocadas por qualquer dos sóclos e por qualquer meio

escrjto, inôlusive fâx ou meio êletrônico, dispensandose as formalidâdes da publicaÉo do ânuncio, conÍot re

DO

o parágrafo segundo do artigo 1.072 da lei 10.406/200, e dispensâda e convocsçâo se houver e prêsen9a dg

toialidáe oos ãocios. Serâo lavradas ates das reuniôes, em livro prÔprio, que seÉo assinede§ poÍ todos os

sócios quotistas pr6entes.

PeÍáOraío Primelro: Fice dispensada â reuniáo de §ócios quando este§ dêCldirem poÍ êSarito sobre a§

*atérias obfit d6 deliberaçáo. nos termos do parágralo 3'do artigo 1.072 da lêi '10.40672002.

paráorafo Seoundo: A reuniâo dos sócios ocorrera nos t€mos pÍevistos €m lei, ordineràments' no6 queÜo

ún1e,ros ,e§es depois dê findo o exerclcio social, de acoÍdo com o artiro 1.078, da.lei 10.406/2002 ê

extrãotdinariêmente, Sempfe que os interêsses 6ociais exrgirem o pronunciamsnto dos §ócios

peÍáqÍaÍo tercairc: Nas reuniões, o sócio podêrá ser representado pot outÍo sôcio ou por pÍocurador

dêvidamente consüluÍdo para tal fim.

CLÁUSULA DÉC]ííA: A sociedade será administreda pelo Sr. REITIATO CESAR COELHO dispênsado da

pãiiãffiã-"*4á"3o qu"t coãút" a'áministraçáo áa sociedade nos têímos dâ Lei 10 406'2002.

paráoraío primclro: o administrador rêpÍêsentará â sociedâde, em iuízo ou tora dele, ativa ou

tãfi"rãrtfi-",?-"'t" qr"i"qrerleioir*, podendo assinaÍ escrituras de qualquer naturoza, contratos em

ãáài, " 
qrrÉ.i*r outrós cocumentos ou âtos que importêm em responsâbilidadê ou obÍigaÉo para a

sociedâde ou que êxonerem a sociedade de obrigeçÓes para com tercêiros.

RCIATJU COME

//
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Paráorafo §eoundo: Ê vedado eo administrador de sociêdade o uso de denominâçáo
poÍ sua natureza gÍa(uitos, especielmente, a presteçâo de fianças, avais, endossôs,
abonos.

Paráoralo Tercoiro: Os atos e dôcumentos a soguiÍ relacionados, sob pena de nâo
perante a sociedade, deverâo ser submetidos â apíovâÇâo previa por sócios
absoluta do capÍtal social com direito a voto, em reuniáo própria, e, após aprovados, ser

CLÁUSULÂ DÉClttA QUlt{ÍA: O exercicio social se iniciâ em 1 ' de janeiro e se encerra em 31 de

n
conjunto por todos os sócios: a) contrataÉo de êmpréstimo§ ou linanciamentos de qualquer nâtureza em
valor surlerior a R§ 80.000,00 (oitenta mil reais); b) aliênaçâo, cessáo de uso ou oneÍãçáo dê bens do aiii,,l" -

peÍmânente da Sociêdâde em valor superior a R$ 80.000,00 (oitêntra mil rêais); c) dêcidir sobré "à"
formelizaÉo do pedido de Íalência, recuperaÇâo judjcial ou extrajudicial

ParáonÍo Quarto: As procuraçôes serâo outorgâdas em nome dâ sociedadê pelo administrâdor, dêvendo
especiÍrcar os poderes conferidos e, com exceçâo daquelas para fins judiciais, terâo pêriodo de validade
lamitedo, no máximo, a 01 (um) ano, sendo que as procuraçôes para fins de representaçâo 'ad judir:ia'
poderão ser ôutoígedes poÍ prazo indetêÍminado.

CúUSULA DÉCltÂ PRI EIRA: O edministÍãdor dêclara sob as penas da tei, que não ê§tá impedido de
exercet a administraÉo da sociêdade, por lei especial, ou em virtude de condêneÉo cÍiminel, ou por se
encontrar sob os efeibs dêla, a pene que vede. ainda que temporariâmenle o aesso e cergos públicos, ou
poÍ crime felimentar, dê prevâricâÉo, pôifâ ou suborno, concussâo, peculato, ou contÍa I êconomia populgÍ,
contrâ o Sistema FinancôiÍo Nacional, contra normas de dêÍêse de conconência. contre âs .êleçôês de
consumo. a Íé pública ou a propÍiedade.

CLÁUSULA OECIÍúA SEGUNOA: O administrador tem o dever de diligência, de lealdado e de infoÍmar, ê
obrigado a prêstâr aos demais sócios, contas lustificedas de sua administraÉo, apresênlando-lhes
balancetes mensais, inventáriô anual, reletôrio de administreÉo que dôverá c,ontêÍ enfe outros fatores
íelevantes as demonstraçóe§ financeiras nos termos do art. '176 da Lêi 6.404r/6.

CLÁUSULA DEClliÂ TERCEIRÂ: O administrador poderá recebeÍ, mensalmentê, a titulo dê pÍôlaborê, a
rmportância que Íor convencionada, respeitada a legislaÉo vigente do lmposto de Renda

CúUSULA DÉCIMA OUARTA: Ftca expressemente permitida a êxclusão de sócio poÍ iu§ta causa
meciiante deliberaçáo de sôcios que ÍepÍêsêntem e maioria do capital social na Íorma da lêgisleçáo em vigor.

Paráqrafo único: Ao sócio êxcluÍdo, com antecedênciâ minima de 5 (cinco) dias, seÉ deda cíência da iusta
causa que se lhe imputa e sêÉ convocado à rêuniâo dos quotistas, dêst,nada a delibêrâr sobÍe a êxclusâo,
na qual poderá Íazêr uso da palavra, mas nâo têrá direito a voto. Os haveres do sôcio excluldo serâo

apurados e pagos na forma prêviste nesle contrato (cláusulas décima oitava e décima nona). O arquívãnento
na Junta Comàrcial dos âtos referentes à exclusão do sócio, inclusive a subseqüente altêÍaçáo contratual,

independe da assinãtura do sócio excluido

dezembro de câdâ ano.

CúUSULA DÉClfA SEXTÂ: Ao finat do exercÍcio social será levantedo o Balanço Patrimonial, dê

co"for6dã" com asGE e regulamentos em vigor, bem como Demonstrâçáo do Resultedo do Exercíoo e

ainda o inventáno fÍsico e mõnetário dos benõ. direitos e obrigações, € as Íespectivas demonstreçôês

frnãnceiras, em conformidade com-às prescriçOes do arp 176 dà [ei 6404t76 e Resoluçóês dÔ Consllho

Federat de Contabilidâde. n 
"."riúrãiá, 

R""á r."r9o de contabilistia lêgalmentê ltâ.bilitsgo conbrmê âÍf
i1A2 óa Let 1O4W1O2, sendo os seus poderes coãferidos por escrito pêlo edministrador, quê terâo a

"nrãn"ú 
ã*pr""r, do profissioà liberal'e registrados no livro de atos da administraçáo pâre eíeitos da

Íesponsâbalidadê civil (artos. 1177 e 1178 dà lêi í 040ô/2002)

CLÁUSULÂ DÉCIUA SÉnmA: Os lucros ou prqulzos apurados, ânualmente, teÍâo a destinagâo que ÍoÍ

deliberada pêos sóaos, na forma destê contrato social'

c ULA DÉc ltA VA: O Íalecimênto, e interdiçáo, âíastâmento, falência ou liquidâçáo de qualqúer

sôcio nao implicara em dissolu Éo da sociedade, devêndo ser apurados o§ haveres do sócio conÍorme

BalanÇo Especial. e sêr lêvenledo em, no mâximo, 90 (noventa) dias. a contar do fato

%
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CI-ÁUSUI-A OÉCltn ONA: Nas hipóteses de resotuÉo da sociedade êm retaçáo ao
falecimento, dissidência, rêtiÍada, recesso, interdiçáo. insolvência, ou qualquer outra Íorma
do sôclô, os havares desle serâo apuredos na forma prevista na clausuE décima sexta e
quem de diÍeito. em 36 (trinta e seb) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencen
(noventa) dias após o levantâmento do bâlanço especial.

ParáoÍafo Único: Medisnte acordo entrê os sôcios supérstites, os herdeiros podêrâo ingressâr na
caso náo hâja ampedimento lêgal quanto a sue capâcidede jurldíca.

CLÁUSULA VIGÉSilA: Para todos os efeitos deste contrato social, o Balanço Especiâ|, na apuÍaçâo.do.. .
Patrimônio Liquldo, lêvaÍa em consideração os bêns atjvos e os valores passivos da soci€dadê, pelo mü.. '
valor real como se vendrdos ou liquidados a viste, na data do levantamento, indep€ndêntâmênto do valor
contábil.

ParáoBÍo Único - O belanço êspecial de determinaÉo será elaborado por pêrito contadoI indêpêndêntê,
que dêverá obsêrvar: o valor de mercado pare os bens do ativo circulantê e a reavaliaÉo a valor vênal dos
bêns e direitos do ativo pêrmanênte; todos os ativos e passivos ocultos tais como base negativa para tribuios,
Íundo empresarial ou aviamento, âquilatâdo pelo método holÍstico; os vâlores llqukJos oriundos de incêrtezas
pôr demandas Judiciais ativas e passivas ou pela existêncaâ de tÍtulos de realizaÉo duvidosa. Nâo sêrâo
conslderados os lucÍos ou peÍdas postênores à ocoírência do evênto que lhe deu câusa, exceto se furerh
conseqoências diretas dos atos de gestáo, tais como o íundo emprêsarial.

CLÁU§ULA VIGÉS| A PRImEIRA: A sociedade, por delibêreçáo da maioía dos sócios, podeÍá adquirir as
quotâs, e mantê-las em tesouraria pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, devendo ênulo obseÍvaÍ
os ditames estab€lecidos nestê contrato.

CúUSULÀ V|OÊ§üA§EGUI{DâÉ Ficam instituldos como livros obrigatôrios, alem daquele§ êxigidos p6la

legislâÉo comercial, previdenciária, lrabâlhista e fiscal nas três
intrlnsecas e extrÍnsecâs. os livros, atâ da r€uniâo dê sócios e livro de

CLÁUSULÂ VIGÉS| A TERCEIRA: Aos sócios dissidentes, fica assegurado o direilo de recêsso nos mofrr€s

Oo i,f I OIZ da Lêi 10406/02, apurando-se oS seu§ havêÍes nos termos da cláusulâ décima nona.

CLÁUSULA VIGÉSIHA OUARTA: A socredede entrará em dissoluçào, sêguida dê liquidaçáo e psrtilha, nas

hbóteses prev,$tâs na te§islaçáo em vigor ou por dêterminaÇáo Judicial.

paráoraÍo priÍnglro: É assegurada a possibilidade dê continuidade da sociêdade, êm decoÍrênciâ de sue

?r.ção socirl pelâ ronlade dã um ou mâis sôcios êíernada na mesma reuniâo de quotistas e §e nâo hour/eí

Oúae tegat á'dissotuçao total, apurândo'se e pagândo-sê .os havêrês dos sócios quotstgs §êgundo o

procedimlento de balanço de determinaçáo disciplinado na décima nona'

PaÍádraÍo SeOundO: Em todâs as hipôteses de dissoluÉo, os sôcio§ prêsentes a- reuniáo devêrãO' por

;ãõã*rbsdrta de votos, êlêgerêm o liquidante, observado os teÍmos do arf 1í02 e seguintês da Lêi

10406/02. arbitrando os 6eus hónorános e hxando a data de encenamênto do processo liquidatório.

CúUSUL^ UGÉ§mÂ OUINTA:: Os endereços dos sÓcios, co-nstantes do contrato social ou dê §uâ úfana

attêraÉo, seráo válidos para o ãnàtn,nnamánto de convocâçóes, cartas, avisos, elc', Íalâtivo§ a atoa da

sociedade de seu interesse. n ,""ún"áúiiúaUe úe informaçOei de a1erâçó€s de endergços é exclusiva dos

sócios que devsrào fâzê-lo por escrito.

CLÁUSULA V|GÉSlnA SEXTA: Os sócios subscritores do capital social decleram, paía todos os eÍeitos

ffi.,nÀ.t"*o'daLêi,de-êxercêrosatosempresáÍios.êmüÍtud€de
condenaÉo criminât ou qralqrãiiip" ae-irúiàànto r"g"l,,.inclusive capacidade supervenienta' êst'ândo

ãr"ã"ro'" plenamênte seus diieitos civis, inclusive de personalidede'

êsfeÍas, revesüdos das bÍmaldades
pÍesençe dos sôcios.

cLÁusULA ucÉsluA sEfl}lA: A sociedade será

luOyzOoz apticados a sociedades limitadas e com a

dernars dispositivos lêgais peÍtinentes à matêÍia'

raorda ooÍ estê contrato sociel, pêlê Lêi 10'406 de

Cãgeniia Supletiva da Lei 6.40410 de 't5112t1976 e

IDEAL MALHAS LTDA.
CONTRATO SOCIAL



cLÁusuLA vEGÉsttíA otTAvA: As parres
elêito o Íoro da Comarce dê Guerâpuava, PR

se obrigãm por si e/ou seus sucessores e
para o exercício e o cumprimênto dos

resultantes deste contrato.

E, por eskrêm em tudo justos e contratedos, lavram e essinem o presente
vias de rgual têor e brma, para que valha na melhor forma de direito.

Guarepuava, 29 de

VINICIUS GAVÂNSXI COELHO

IDEAL MALHAS LTDA.
CONTRÁTO SOCIAL
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CNPJ I 0.906.5s 9/0001 -39
PRIMEIRÁ ALTERAÇÂO CONTRATUAL

Pelo prêsente instrumento particular, os sôcios:

RENATO CESÂR COELHO, brasileiro, natuÉl de Teêmaco
Paraná, solteiro, meior, nascido em 16i/02/1968, empresário,
578.322.859-15 e Cédula de ldentidâde n " 4.349.338-8 expedidâ
de Segurança Pública do Estado do Perená. rêsidente ê domicíliado a
do Rio Eranco, ao. 1267, Cêntro, CEP 85.01&040 MuobÍpío de
PR:

DO

FL

W

VINICIUS GAVANSKI GOELHO, brasileiro, naturâl de Guarapuava Estadd -à
Paraná, solteiro, maior, nascido em 18/09/1989, emp,esário, porlâdor do RG
12.365.173-1 expedida pela SecÍetâria de Segurança Pública do Estado de
Paraná e CPF no 079.792.529-50, rêsidente e domiciliedo a Rua garâo do ?io
Branc,, 1267 Centro CEP 85.010-040 êm Guarapuava Estado do Paraná,

Resolvem alterar o contrâlD social da empÍese IITEAL ALHÂS LmA - tE,
tendo sêde e foro nâ cidade de Guarápuâvâ, Estado do PaÍâná, na Rua
Saldanha MaÍinho, «i06 Cêntro CEP 85.1m-970, inscÍiE no CNPJ 3ob n.o
10.906.55910001-39, com seu ato constitutivo arguivado na Juntâ Comorcid do
Estâdo do PaÍâná sob o NIRE 41206$7473 êm 18 dê junho dê 20G1, o qu€
fâzêm mêdiante es cláusulâ3 ê condktsês 3êg$lntê§

CLÁUSULA PiltlElRA: Ficâ eltêÍado o êndêrêço da êmpíêsâ da Clausula PÍimeira do Contrâio Social quê
passa; êiã ,êgaaate redaÉo: tendo sede ê foÍo na cidade dê Guarapuava, Estado do Paraná, na Rua
Saldânhe Marinho, 2306 Csneo CEP 85.0í&.290.

GLÁUSULA SEGUI{OA; Permanecem inâlteradas as demais cláusulâs v(lênbs que nâo colidiÍeín 8s

disposiÇões do prêsêntê instrumênto.

E, por 3süarem €m tudo jusbs e contratâdo§, lavram ê a§sinam o pÍs§ênte instrum€nlo em 3 (168)

vias de igual teor e fuÍma, para guê valha na mêlhor bÍma dÊ direib.

Guarapuava, 26 de junho de 2009.

VINICIUS GA COELHO

COELHO

]UN?À {COrvtÉRCl

r-
irl

t
JT,'}ITA COHÊR{ ,L OO PARAM
AGENCIÂ REGIL :AL DE GIrARÂPUÂVA
cERTrÉrCO O
soa Núir€Ro

RÉêISTRÔ EM

Pr&.doi 09/2§ú655-4. DE 76tu6no9ç1 L.y'

LUE CÀALO§ SÁLVÂRO
SFC!F!ÂRIO GFRAI



IDEAL MALHAS LTDA ME
CNPJ 10.90ó.559/000 l -39

SEGI,JNDA ALTERAçÃO CONTRATUAL

Pelo pressntê instrurrcnto paÍticular, os sócios:

RENATO CESAR COELHO, brasiteiro, solleiro, maior, nascido em
de 1968, ne cidade de Telêmaco Borba - PR, empresário, residente e
Rua Bârão do Rio Branco, n o 1267, Centro, MunicÍpio de Guarapuava
85010-040 poÍtâdor do CPF 578.322.85$15 e Gdula dê ldentidadê n o. 4.
I expêdida pela Secr€taria dê Segurança Púbtica do Eslado de Paraná e

DO

Vll,llClUS GAVANSXI COELHO, bÍasileiro, solleiro, maioÍ, nascido em ÍS de -'
§elêmbro de 1989, na cidade de Guarapuava - PR, empresário , íêsidente ê
domiciliado a Rua Baráo do Rio Branco, n o 1267 , Centro , MunicÍpio dê
Guarapuava - PR, CEP 850ít!,040, portador do CPF 07g.tg2.SZ9-S0 ê Cédula do
ldentidade n o 12.365.í7$í expedida pela SêcretaÍia de Segurança Pública do
Estado do Paraná,

Resdvem allerar o contrato social da empresa IDEAL MAIHAS LTDA ME, tendo
sede 6 foro na cidade de Guarapuava, Estado do PaÉná, na Rua Seldanha, 2306
Cêntro - CEP 85.10G970, inscÍita no CNPJ sob no 10.906.559/0001-39, com sêu
ato conslitutivo arquivado na Junta Comercial do Estedo do Paraná sob o NIRE
412ü507173 em 18 de junho de 2009, e a PÍimeira Alteraçâo Conlratual sob o
n" 2S92806554 em 02 de julho de 2009, resolvem assim, promoveÍ sua
Segunda Alteraçáo Confatual, mediante âs cláusulas e condiçtles a seguir:

CLÁUSULA PR|IúEIRA: Fica altêrado o endereço da emprosa da Cláusula PÍimêira de PÍiÍn€ira
Alteraçáo do Contralo Socbl quê pâssâ a leÍ a seguint€ redaÉo: Sede e foro na Rua Bsráo do Rio
Branco, 1 1 19 - Cenho no Município de Guampuava - PR, CEP 8501G040.

CúUSULA SEGUÍ{DA: Attêra-sa enderBço do sócio RENATO CESAR COELHO, oonsliante no
preâmbulo do contato social, passândo a ter a s€guinte redaçáo: rêsidentê e domiciliado a Rua
Capitâo Virmond, 2699, BaiÍro Santa Cruz, na cirJade de Guarapuava - PR .

CLAUSULA TERCEIRA: Alter+se-endereço do sócio VINICIUS GAVANSKI COELHO, constanle no
preâmbulo do contraio sodal, passando a tor I s€guinte Íêdação: r€sidêntê ê doÍniciliado a Rua
Capitão Virmond, 2699, Balíro Santa Cruz, na cijade dê GuaÍapuava - PR .

Permanecem inalleradas as deÍnais cláusulas vigentes que não colidirem com as dbposiÉê§ do
presente instrumenlo.

E, por estrarem em tudo jusos ê contft edo§, lavram ê a§inam o plêsente híruínonto 6m 3
(três) vías de igual teoÍ e brma, para guo valha na melhor Íorma dê diroito.

COELHO VINI

CâMEPCIAL

,,'l$;f

t;

Guarapuavâ, 01 de aMl de 2010.

Lu
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IDEAL MALHAS LTDA. ME
CNPJ 10.906.559/0001-39

TERCEIRA ALTERAÇÃO CO}.ITRATUAL

3-9

§r
rd ./Pêlo prêsentê instÍumênto partrcular, os sôoos:

RENATO CESAR COELHO, brasiteiro, solte iro, maior, nascido
fevereiro de 1968, na cidade dê Têlêmaco Borbe - PR, empresário,
domlciliado a Rua Capiülo Virmond , n o 2699, Baino Santa Cruz, MunicÍpio de
Guarapuava - PR, CEP 85015-260 portador do CPF 578.322.859-15 ê Céduta
dê ldêntidadê n o 4.349.338-8 ôxpedida petâ Secíêtaria de SeguÍançâ Pública
do Estado de Paraná e

VINICIUS GAVANSXT COELHO, brasitôiro, sottêiro, maior, nascido em 18 dê
sêtembro dê í989, na cidade de Guarapuava - pR, ômpresário , Íesidênte e
domiciliado a Rla C-apitào Virmond, n o 2699, Baino Santã Cruz , úunicíplo de
Guarapuava - PR, CEP 85015-260, portador do CpF 079.792.52$50 e iêdula
de ldentidade n o 12.365.173-í €xp€dida pels secÍêtaria dê S€guranF pública
do Estâdo do Paraná,

Resolvêm altêrer o contreto sociel da empresa IDEAL MALHAS LTDA ME,
tendo sêd6 ê foío na cidads de Guarapuava, EslBdo do paraná, nâ Rua Barâo
do Rio Branco no 1í19 Centro - CEP 85 010-010 inscrita nô CNpJ sob no

10.906.559/000í -39, com seu ato constitutivo arqurvado na Junta Com6rcrat do
Estado do Parâná sob o N|RE 41206507473 om 18 dê junho do 2OOg, pÍmeirâ
Alt€raÉo ContÍatual sob o no 20092806554 em 02 dê jutho de 20Og o S€gunda
A,têraÉo Confatual sob n20't04975679 em 23 d6 abrit dê 2010, Írsotvom
âssim, promover suâ Terceira AlterâÉo Contratual, modiente es dáusulss e
conditpes e seguir '

CLÁUSULA PRImE,RA: Ficâ alterada parte da cláusula Pnmeira do Contrato Soclal primiüvo que
passâ a sor: A sociedade gira sob o nomê empresarial CO ERGIÂL ELVIilÂG LTDA illE;

CúUSUIá SEGUT{DA: Altera-§€ a Cláusula Segunda do Contrato Social Primitivo: Objeb
Sociâl, que pâssa e têr as sêguintes âtividades:

- Coméroio vaÍcjbta d9 sguipamentos, máquinas, móvsis e suprimontos pere e8cíitório;
- Comércio vareJists ds aí€fatos de feno (chapes, barras, vergalhôes, têlas, âremes)
- Comêrcio varejista do FêÍragens;
- Comércio varojbta dê eít€Íatos de Concr€to e prâíabficâdo;
- Comércio da Compênsadc, laminados, ftrmicas, PVC, acrÍlicos, ACM, AlumÍnio§, MDFI
- Comêrcio varoiista de malhas, tecidos, aviamentos, aímarinhos e melenars paÍâ artesanato,
- Comércio vaísjistâ d€ artigos do vestuário, cama m6sa o banho;
- Comércio va§istâ do calçâdosi
- Comércio veÍojbb d3 materieis escolar€s e papelaÍia;
- Comércio varcjbte do tinias e acessórios para pintura,(mobiligria§, industriais, seÍigráficas e
artesanais);
- Comércio vaÍêjista de esquadrias dê madeira e divisóÍiâs;
- Comércio var€jista de máquinas e ac€ssóíos para costura;
- Comércb varejista de equipamentos e supÍimentos d€ inÍormáticã;
- Comêrcb varêjista dê equipsmentos páÍE uso vêterináÍio;
- Comércio var6jista dê mateÍiâis paÍa uso odontológico;
- Comércio varejista dê máquinas e apaÍolhos loboÍatoriais;
- Comércio varejbE d€ eguipamêntG pala fuioterapia, funoaudiologia, brapia ocupacional ;

- Comércio vÊrojistâ de matariais de con8truÉo;
- Comêrcio varejista dB fêÍÍamentas (elétricâs, mânu€is,mobrizâdff,hidrâulicas, pneumáticas);

- Comércio varêjbb de paças e acassórios, óleos lubrificentâ§ ê hidÉulícos para veÍG.ll6 l€Y43,

pesados e indu3triais;
- Comêrcio varsjista dê ac€ssórios , matsriaiS e equipamontos $pÔrtivos;
- Comércio varoJlsta da equipemonto§ e metarieis qaÍa consÉn/eçâo â limp€za:
- ComéÍcio verêjistâ de 8êcos ê molhados;

I
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CNPJ I 0.90ó.559/000 l -i9

TERCEIRA ALTP&Iç[6 çONTRATUAL

- Comércio yaÍê,li8ta €3p€cializado em instrumentos musicais:
- Comêrcb varejista e conbcçáo dê EPI'S ê EPC'S;
- Comércio e lnstalaçáo d€ êquipamôntos d€ sinalizaçào, alarme e têlefoniai
- Comércio de Gênêros Alimenticios;
- Comêrcio varêjiste de suprimentos paÍa comunicaçâo visual;
- Comércio va§ista de placsg de mármorê e granito;
- Coníecçáo d€ adêsivos, banners, faixae, lonas, toldos, placas ê acêBôório3 de BinalizaÉo a
identiÍicaçáo, imprecsáo digibl, €tqu€te8, sncos, malas ê bolsas;
- ConÍecçáo dô untÍormes eecolares e profissionais;
- ServiÇo ds manubnÉo ê llmp€za ds equipam€ntG de sinalizâçáo, placas, íachadas, toldos,
pâinéls, silos:
- Serviço de sôrigrãfia, plotragem, senalheria, marcanaria s bordedor;
- Serviço de con@áo do tÍoíêus, môdalhas, bonéB e cami8êtas pomocionais;
- Serviço dê tornêaria, lsbria, pintura ê m€cânicâ;
- Serviços gráficos;

CúUSULÂ TERCEIRA: Pemanêcêm inaltêradas a§ domâis cláu§ula§ vigêntê3 quê nâo
colidirêm com as dbposiçôos do pres€nte instrumênto.

E, por estarem €m tudo iustos ê contratados, lavram a âssinam o prêsante

instrumento êm 3 (três) vias d€ iguâl t€or ê forma, pâre que valha nâ mêlhor brma de diÍeito.

Guarapuâva, 25 de março de 2011

vrNtct COELHO RENATO

I
E

t
o EM

soB 01124581
Prore{o,c: 't 1/245819.0, DE

05/04
90
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: COMERCIAL ELVIMAG LTDA
CNPJ: 1 0.906.559/000't -39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cêrtificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos iributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederâtivo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.b» ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuiiamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 10:40:45 do dia 05logl2\23 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0310312024.
Códigô de controle da certidão: 0D50.2380.F886.C908
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CeÉidão Negativa

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: í 0.906.559/000'l -39

Nome. COMERCIAL ELVIMAG LTOA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da F azenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 0310112024 - Fornecimento Gratuito

"rJ{p_

Emitdo úa tntêmot Púb\i.à (05l0s12023 10:3X40)

\§r

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 031573027-68

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br



MUNICíPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SEcRETAR|A MUNtctPAL DE FTNANçAS
cNPJ 76.1 78.037/0001 -76

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DO CONTRIBUINTE N" 69386/2023

Contribuinte

Cidade: Guarapuava - PR

F in a lid ade

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

't1109t2023 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer

dÍvidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de

emissão da presente certidão.
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta

municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda PÚblica Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 1 1 de setembro de 2023.

As informaçóes aqui dispostas podom sêr vgrificadas onJinê no site https://guarapuava.atende'netJ, ulilizando o código acima ou oR coDÉ

IPM Sislemâs Llda
Atende Nel - WGT v:2013.01

ldenlifi cador: WGT2l 1 201-000-HIWPMOABIUQUNY{ 11 10912023 10:35

§

Nome/Razão: 5004888. COMERCIAL ELVIMAG LTDA
CNPJ/CPF: 10.906.559/0001-39

Endereço: RUA BARAO DO RIO BRANCO, 'l 1 19

Complemênto:

Bairro: CENTRO



13109t2023.07 44 Consulta Regularidêde do Empregador

Voltar lmprimir

^0rLs-/õ

cArxA EcoNôMtcA FEDERAL

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

10.906.559/0001-39

COMERCIAL ELVIMAG LTDA

R BARAO DO RIO BRANCO 1119 / CENTRO / GUARÂPUAVA / PR / 85010.
040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cetifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04109 / 2023 a 03/ 70/ 2023

Certificação Número: 202 309040630 5 96797 0803

Informação obtida em t3/O9/2O23 07i44i43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consultâ-crf.caixâ.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsÍ 1t1

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF
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CERTIDÃO !ÍEGÀTIVÀ DE DÉBITOS ERJABÀLHISTAS

Nome: COMERCIÀL ELVIMÀG LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀ]S)
CNPJ: 10.906.559/0001-39
Certidão n" z 48193936 / 2023
Expedição: 13/09/2023, às 07:48:12
Validade: 11/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que COMERCIÀ,, ELVIMÀG LmÀ (uÀTRIz E FILAÀIS), j.nscrito (a)
no CNPJ sob o no 10.906.559/0001-39, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional- de Devedorês Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pe.Ias Leis ns." 12.440/2011 e

13.461 /201'7, e no ALo 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tri-bunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabêlecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribuna.I Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEOB!íÀçÃO TMPORTÀ}iTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabe.Iecidas em sentença condenatória transj-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos previdenclários, a honorários, a custas, a

emôfumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos fírmados perante o Minj-stério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.

Dúvi.das e sugestões: cndtetst- jus.br



ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

ilr^ Jos€ 0Ê FiÂr{çA PERETR^, i{, t0 - cEP.: t5.2r0.000, FotE/FAx: t0a2l J6aa-l2tt

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de cULTURA ESPORTE E LAZER, solicitando a "AQU|S|çÃO DE KtT PARA PREMTAçÂO

DE FUTEBOL PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.,,

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

JUSTIFICATIVA: O prêsente contrato se faz necessário para o evento da reforma

agrária que acontece no interior do município de santa maria do oeste/pr.

ocorreu que houve a troca de secretários da respectiva pasta e o secretario

anterior não previu os itens listados que estão neste processo no pregão

anterior (pregão 01512023l. todavia o evento tem data marcada e não há

tempo hábil para um pregão e seu respectivo processo, no entanto

necessitando de uma dispensa de licitação.

Santa Maria do oeste, 13 de Setembro de 2023.

OSCAR DELGADO

PREFEITO MUNICIPAI

FLS. 30

CNPJ : 95.68it.5,1/t/000 í -26

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade de realização da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor Totel de RS 930,00 (Novecentos e trinta reais)
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Município de Santa Maria do Oeste -

Sildr' das contas de despesa

Calculado em : 05/09/2023

r'Jt $tqiral: Vdq áLa'rzâoo Lqu(b tatÂ,o

5.523,20

'lG1

100ro ol 7@rJO 5 t3 
"'0

5.543,20

I {76 AO

1.476,00

1q0 !.. i(, 7.o(.,. §&t 20 t./Ítô8t

lo0,(,,r, 7 o!)c,r 5,523,20 l47G,l,'

1 476,80

Em r.t,od MÂ8C!A RENAÍA ROSA nâ Esáo 5632 u
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IIUNICIPIO DE SANTA t'ARIA DO OESTÉ _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.ô84.5,44/000í -26

uÀ JosE oÉ FRÂNÇÂ pEREtRA, Nr t0, CEp.: t5.230-OOO - fOllErFAt: l0a2) 3aa4-í23a

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO de no O2tt/2023, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 102/2023, verifica-se que a Secretaria Municipal de Esporte,

Cultura e Lazer, através de seu Secretário Sr. Reinaldo Mello Machado, em data de

30 de Agosto de 2023, solicitou a abertura de procedimento para a "AQUISIÇÃO DE

KIT PARA PREMhçÃO DE FUTEBOL PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ESPORTES DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", conforme

documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 13 de Setembro de2023.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

êncaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 930,00 (NOVECENTOS E

TRINTA REAIS), conforme faz prova de documentos acostados.

Juntou-se planilha orçamentos às fls. í 2/'14

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços e por informação e justificativa da Sr. Secretário,

Empresa COMERCIAL ELVIMAG LTDA.-ME., inscrita no CNPJ 10.906.559/0001-

39, localizada na Rua Barão do Rio Branco, no 'l .91 1 , centro, na cidade de

Guarapuava-PR.

O art.24, inciso ll, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispõe - "Atí- 24 - É dispensável a

licitação: ll - para outros servços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea uan, do inciso ll do ertigo anterior e pera

alienaçõ*, nos casos prevrbtos n*ta lei, desde gue não se refirem a as
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de um mesmo seruiço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez;".

Desta forma, instruÍmos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4", da lei

8.666/93.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Mari do Oeste-Pr, í 3 de Setêmbro de 2023.

ED IVSK'

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

I
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DESpAcHo DE RATTFTcAçÃo oe orsperusa

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica, declaro a DISPENSA OE

L|C|TAçÃO, referente a "aqutstçÃo ot xtr rlm enerutaçÁo DE FUTEBot PARAATENoER

A SECRETARIA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE - PR. "

Assim, com base no Art. 24, lnciso I e ll da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A
DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 13 de Setembro de 2023.

R OELGADO

Prefeito Municipal

o|SPENSA DE L|C|TACÃO N.o 024/2023
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓR|o N.O íOZ2O23

REFERENTE: DISPENSA N.o 02412023

OBJETO: "AQUISIçÂO DE KIT PARA PREMIAçÃO DE FUTEBOT PARA ATENDER A sECRETARIA

MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE. PR."

CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: COMERCIAL ELVIMAG LTDA - ME, inscrita no CNPJ

10.906.559/0001-39, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 1911, centro, CEP 85.010-

040, Cidade de Guarapuava/PR.

VALOR TOTAL: R$ 930,00 (Novecentos e trinta rêais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos I e ll do art. 24 da Lei 8666/93
e alteraçóes posteriores, dispensando contrato.

Santa Maria do Oeste - PR, 13 de Setembro de 2023

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal



14to9t2023.0A 10 Prefeitura Municipal de Sanla Maria do Oeste 3lg:ts

ESTADO DO PARÀ\A
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.4\'TA NIARIÀ DO OESTE

LIcITAÇÀo
Drsp[NsA DE l-rclrAÇÀo N.. 024i2023

DESPACHO DE R.{TIFICAÇÂO DE DISPE\SÀ

Nôs termos do Parecer da Assessoria Juridica. declaro a
DISPENSA DE LtCtTÁÇ.iO. referente a 'AQUISIÇÃO DE
KIT PARA PREMIAÇAO DE FUTEBOL PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DO OESTE. PR- "
Assim, com base no Art. 24, Inciso I e II da I-ei n." 8.666/93,
RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste P( l3 de Setembro de 2023

OSCÁR DEI,GÁDO
Prefcito Municipal

PROCESSO DE DISPENSÀ DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N .' IO2I2O23

REFERE\TE: DISPE\S..{ \.' 024/202-l

OBJETO: "AQTIISIÇÃO DE KIT PARA PREMIÂÇÀO
DE FUTEBOL PÂRA ATENDER A ST]CRETARIA
MUNICIPAL DE SANTA NÍARIA DO OESTE - PR.'

CONTRÀTANTE: Prefeirura Municipal de Santa Maria do
Oeste Pr.

CONTRATADO: COMERCIAL ELVIMAG LTDA . ME,
inscrita no CNPJ 10.906.559/0001-39. com sede na Rua Barâo
do Rio Branco, l9ll. centro, CEP 85.010-040. Cidade de
Guarapuava,/PR.
VALOR TOTAL: RS 930,00 (Novecentos e trinta reais)
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos I e ll
do art.24 da Lei tt666/93 e alterações posteriores, dispensando
contato.

Santa Maria do Oeste - PR. ll de Setembro de 202i

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal
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Detalhes processo licitatório

Entidade Erecltora I,IUNICiPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE

Ano' 2023

No licitação/dispensa/inexiqibilidader 24

Irodalidade' Processo Disrensa

Núínero edital/processo* 102

R.c!r5or erov.nlêntêr dê orq.nlrmo.
Instituição Finânceira

Contrâto de Emprésümo

oescíição Resumida do Objetor ÂQI-JTSIçÂO DE KIT PÀPá PREMIAdO DE FUTEBOL PARA ATENDÊR A

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SANÍA I,IARIA DO OESTE . PR.

Dotação Or9mentiíriâ* 1000327812270120533390310000

Preçô márimo/Rêferêncià de preço - 930,00

R$*

Data PublicaÉo Termo ratificaÉo 14l0912023

k

Voltar

H{ar

Datâ de Lànçlm€nto do Editôl

Data da Aberturâ das kopostâs

Há Ítens eYdusivo6 pàra EPPAE?

Há cota de pâítkipação para EPP/ME?

Íràta-s€ de obra com exigêflch de subcontrôtação dê EPP/ME?

Há prioridade para aquiíçõB de micÍoêmpres6 regionais ou locais?

Data Côncelômento

CPF: 3318368903 (!ggaql)

Percentuôl de paÍticjpaÉo: 0,00

httpsl/servicos.lce.pr.gov.br/TCEPFyMunicipal/aml/DetalhesProcessocompra.aspx 1t1


